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LEI N° 7.814, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026.

Institui o Dia Municipal da Colheita no 
Município de Rio Verde-GO e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO APROVA E EU SANCIONO
A SEGUINTE LEI:

Art. Io Fica instituído o "Dia Municipal da Colheita", a ser comemorado anualmente 
no dia 20 de janeiro, com o objetivo de celebrar e valorizar a atividade agrícola, a união entre 
o campo e a cidade, e a gratidão a Deus pelos frutos da terra.

Art. 2o As comemorações do "Dia Municipal da Colheita" poderão incluir:

I - celebrações religiosas de agradecimento pelos frutos da terra;

II - feiras e exposições de produtos agrícolas locais;

III - apresentações culturais que reflitam as tradições rurais;

IV - atividades educativas sobre práticas agrícolas sustentáveis;

V - outras ações que promovam a integração entre a comunidade rural e urbana.

Art. 3o A organização das atividades poderá ficar a cargo da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Secretaria Municipal de Turismo, em parceria com entidades civis, escolas e 
associações locais, utilizando recursos já previstos no orçamento municipal ou buscando 
parcerias com entidades privadas.

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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